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DECRETO JUDICIÁRIO Nº  3445, DE 21 DE JULHO DE 2025

O  DESEMBARGADOR  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE

JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

tendo em vista o que consta nos autos do PROAD nº 202207000349092, altera o

Decreto Judiciário nº 3.034/2025, para constar a revogação do Decreto Judiciário nº

1.909/2022, mantidos os demais termos e fundamentos.

Goiânia, datado e assinado digitalmente.

Desembargador LEANDRO CRISPIM
Presidente

//AssAdM 19

Nº Processo PROAD: 202207000349092 (Evento nº 36)

Assinado digitalmente por: GERALDO LEANDRO SANTANA CRISPIM, PRESIDENTE, em 21/07/2025 às 19:00.
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ASSINATURA(S) ELETRÔNICA(S)
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
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GERALDO LEANDRO SANTANA CRISPIM
PRESIDENTE
PRESIDÊNCIA
Assinatura CONFIRMADA em 21/07/2025 às 19:00
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